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DECRETO 13.215, DE 29 DE JANEIRO DE 2026. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no 

valor de R$ 1.008.000,00 (Um milhão e oito mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais em especial a Lei 14.604, de 23 de dezembro de 2025. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.008.000,00 (Um milhão e oito 

mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.122.2103.2178 - Manutenção da Secretaria - Infraestrutura   

3.3.90.30 - 1.500.0000000 - Material de Consumo – 827 R$ 550.000,00 

   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.122.2106.2503 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.92 - 1.500.0000000 - Despesas de Exercícios Anteriores– 884 R$ 458.000,00 

   

Total Geral  R$ 1.008.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentá-

rias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.452.2103.2167- Limpeza de Vias, Terrenos e Logradouros Públicos   

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-

rídica – 804 

R$ 550.000,00 

   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.122.2106.2503 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.34 - 1.500.0000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes 

de Contratos de Terceirização– 878 

R$ 458.000,00 

   

Total Geral  R$ 1.008.000,00 
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de janeiro de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

MANUTENÇÃO DE AFASTAMENTO – INSS 

Código de Publicação:094/2026 

 

Rondonópolis/MT,30 de janeiro de 2026. 

 

 

 Thallison Gustavo Araújo Soares 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - DESOPEM 

 

De acordo com o Parecer proferido em 30/01/2026 pelo médico perito Dr. Rafael 

Santos Lima, CRM-MT 6091, a servidora Rosangela Pereira Pucas, matrícula nº 

184837005, lotado na Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, deverá 

permanecer afastado do trabalho e retornar no dia 27/05/2026 ou mediante decisão 

do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/JANEIRO/2026/SEMECEL 

TÉRMINO 

 

 
 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.124, 30 DE JANEIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    6 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 
IV ATA DE CREDENCIAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2025 

Objeto: Credenciamento de empresas especializadas na prestação dos serviços de remoção, depósito 

e guarda de veículos automotores, objeto de medidas administrativas previstas no Código de Trânsito 

Brasileiro (Lei nº 9.503/1997), com a disponibilização de pátio e guinchos adequados, bem como 

suporte nas atividades de leilão dos veículos custodiados e não retirados por seus proprietários nos 

prazos legais, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana do 

Município de Rondonópolis – MT, e demais legislações aplicáveis. 

Ao trigésimo dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, às nove horas, na Secretaria 

Municipal de Administração, situada na Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Vila Aurora, reuniram-

se a Agente de Contratação e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria nº 39.694/2025, responsável 

pela análise da habilitação jurídica, fiscal e econômico financeira, para dar início à apreciação do 

procedimento de credenciamento em epígrafe. A análise da qualificação técnica esta sob 

responsabilidade da Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, nomeada pela 

Portaria Interna nº 108/2025. 

A empresa interessada que enviou os documentos para credenciamento, de forma eletrônica, via e-

mail, foi: 

M.A. DE SOUZA ROSA LTDA, CNPJ 38.598.731/0001-53. 

Analisados os documentos de habilitação, a Agente de Contratação verificou a conformidade da 

documentação com as exigências do edital, atendendo plenamente a habilitação jurídica, fiscal e 

econômico financeira. 

Posteriormente, a Equipe Técnica analisou os documentos relacionados à “Qualificação Técnica”, 

constatou que o solicitante não atendeu ao item 5.7 do edital, referente ao atestado de qualificação 

técnica operacional. Emitindo a seguinte análise por meio do Ofício 1366/2025/ROO/MT/SEMOB 

de 26 de novembro de 2025: “O atestado emitido pela empresa Globo Clube de Benefícios foi 

realizado de forma genérica, tornando-o insuficiente para comprovação de aptidão, pois menciona 

apenas o período em que o serviço foi prestado, sequer descreve a forma de contratação, não 

demonstra o controle de entrada e saída dos veículos, não descreve nome e cargo do responsável pela 

assinatura. No mesmo documento a equipe técnica concedeu o prazo de 05 (cinco) dias, prorrogável 

por igual período, para apresentação de documentos complementares que embasaram o atestado 

técnico. 

Em ofício datado de 08 de dezembro de 2025, a empresa em análise, por meio de seu procurador Sr. 

Fernando Ferreira Silva Becker, apresentou seu atestado complementar. 

Em análise do novo documento apresentado, a equipe técnica apontou: “Em resposta à diligência, a 

empresa apresentou manifestação subscrita por seu procurador jurídico, acompanhada de novo 

atestado, na qual reconhece expressamente a inexistência de contrato escrito, bem como admite 
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ausência de registros operacionais sistematizados, alegando que a atividade foi exercida de maneira 

informal, sem controles documentais objetivos.” Em sua conclusão a equipe expôs o seguinte: 

“Considerando o descumprimento das exigências editalícias, a insuficiência documental, o não 

atendimento à diligência saneadora e a inidoneidade dos documentos apresentados, esta comissão 

técnica, de forma motivada, decide inabilitar tecnicamente a empresa M.A. De Souza Rosa Ltda”. 

Diante ao exposto, e com base na análise técnica, a Agente de Contratação decide que a empresa M.A. 

De Souza Rosa Ltda não atendeu todas as exigências do edital, motivo pelo qual declara a mesma 

INABILITADA. 

Informo que a Ata de Julgamento será publicada no Diário Oficial do Município, iniciando-se assim, 

o prazo recursal de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da publicação. 

Não havendo mais nada a ser registrado, a sessão foi encerrada às 11h20. 

 

Rondonópolis - MT, 30 de janeiro de 2026. 

Assinaturas: 

 

 
Jose Eduado de Souza Siqueira 

Membro de Equipe de Apoio 

 

Augusta Cecilia Mattos Girardi 

Agente de Contratação 

 

 

Rodrigo Castaldeli 

Membro da Equipe de Apoio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E  

INOVAÇÃO 

 

Ata da Plenária Geral nº 012 de 2025 do Conselho Municipal de Educação de Rondonópolis. 

 

Ata da plenária n° 012/2025 do Conselho Municipal de Educação de Rondonópolis, com sala anexa 

a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, situada na Avenida Barão do Rio 

Branco, numero 2916, bairro santa marta em Rondonópolis-MT. Aos dias treze de novembro de dois 

mil e vinte e cinco as oito horas da manhã com quórum de dez conselheiros com os seguintes nomes 

Rosely de Almeida, Renato Lins, Marta Chrislainy Santos Fernandes, Carla Struck, João Vitor Pires 

Lima, Eglen Silva Pipi Rodrigues, Eliane Aparecida Ribeiro de Amorim, Pr. Alcione Lemes da Silva 

e Melisa Ferraz Carvalho de Andrade, e a presidente Jaide Mesquita de Oliveira.  Iniciou-se com a 

boas vinda da presidente reforçando e apresentando a pauta dessa plenária, que será a resolução da 

Educação Infantil. A presidente Jaide realizou a leitura da Resolução na íntegra, os conselhiros foram 

fazendo seus apontamentos e dando suas contribuições durante a plenária, a  resolução da educação 

infantil foi analisada até em artigo 9º que trata da proposta pedagógica e das fases do desenvolvi-

mento, foram feitas proposituras neste artigo, porém não foi fechado uma ação final, ficando para 

continuar na próxima plenária. Sem mais a declarar, a reunião foi encerrada com justificativa dos 

seguintes ausentes Jacirene Lima Pires dos Santos, Leidiane Gomes de Souza, Bruno de Prado Ale-

xandre e Regiane Pradela da Silva Bastos, lavro e assino essa ata Marta Chrislainy Santos Fernandes, 

com a assinatura dos participantes dessa plenária, Renato Lins, Eglen Silvia Pipi Rodrigues, Rosely 

de Almeida, Eliane Aparecida Ribeiro Amorim, João Vitor Lima de Alcantara Neri, Carla Adriana 

da Silva Martins Struck, Alcione Lemes, Melisa Ferraz Carvalho de Andrade, Jaide Mesquita de 

Oliveira Dantas Rocha. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
RETIFICAÇÃO 

 

LISTA DE HOMOLOGAÇÃO DOS INSCRITOS NO EDITAL 02/2026 DE ELEIÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA 

 

ENTIDADE INDICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO 

Associação Rondonopolitana de Pessoas 

com Transtorno Autista e 

Neurodiversidade 

Maria Cilene dos Santos (titular) 

Fátima Solange Botton Freitas (suplente) 
DEFERIDO 

Casa do Adolescente Sagrada Família 
Wellington Freitas Cavalcante Aquino (titular) 

Rosangela Ramos Duarte (suplente) 
DEFERIDO 

Centro de Reabilitação Louis Braille 
Carla Andressa Santos Muniz (titular) 

Ana Paula Leonel dos Santos(suplente) 
DEFERIDO 

Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais  

Adriana Freitas Guimarães Ramalho (titular) 

Jéssica Dias Fernandes (suplente) 
DEFERIDO 

Associação Univalente Restaurando a 

Infância e a Adolescência 

Tânia Mara Guidio Vilella (titular) 

Simara Emília Gonçalo (suplente) 
DEFERIDO 

Associação Rondonpolitana de Apoio e 

Desenvolvimento da Arte e Capoeira 

Edmilson Carias Silva (titular) 

Genilson Alves da Fonseca Borges (suplente) 
DEFERIDO 

Associação Rondonopolitana dos Amigos 

do Oratório Filhos de Dom Bosco 

Mateus da Silva Rezende (Titular) 

Rosinete de Souza da Silva (Suplente) 
DEFERIDO 

Rondonópolis Associação de Atletismo e 

Esporte Inclusivo 

José Elias Souza (Titular) 

Vanessa Salidode Souza (Suplente) 
DEFERIDO 

Obra Kolping de Rondonópolis 
Jhonatan Willian Zatta Guimarães (Titular) 

João Vitor Alves de Senna (Suplente) 
DEFERIDO 

Diocese de Rondonópolis 
Consuelo Neves Menezes VIdoti (Titular) 

Eliene Paulino da Silva (Suplente) 
DEFERIDO 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

Ata da Plenária Geral nº 012 de 2025 do Conselho Municipal de Educação de Rondonópolis. 

 

Ata da plenária n° 012/2025 do Conselho Municipal de Educação de Rondonópolis, com sala anexa 

a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, situada na Avenida Barão do Rio 

Branco, numero 2916, bairro santa marta em Rondonópolis-MT. Aos dias treze de novembro de 

dois mil e vinte e cinco as oito horas da manhã com quórum de dez conselheiros com os seguintes 

nomes Rosely de Almeida, Renato Lins, Marta Chrislainy Santos Fernandes, Carla Struck, João 

Vitor Pires Lima, Eglen Silva Pipi Rodrigues, Eliane Aparecida Ribeiro de Amorim, Pr. Alcione 

Lemes da Silva e Melisa Ferraz Carvalho de Andrade, e a presidente Jaide Mesquita de Oliveira.  

Iniciou-se com a boas vinda da presidente reforçando e apresentando a pauta dessa plenária, que 

será a resolução da Educação Infantil. A presidente Jaide realizou a leitura da Resolução na íntegra, 

os conselhiros foram fazendo seus apontamentos e dando suas contribuições durante a plenária, a  

resolução da educação infantil foi analisada até em artigo 9º que trata da proposta pedagógica e das 

fases do desenvolvimento, foram feitas proposituras neste artigo, porém não foi fechado uma ação 

final, ficando para continuar na próxima plenária. Sem mais a declarar, a reunião foi encerrada com 

justificativa dos seguintes ausentes Jacirene Lima Pires dos Santos, Leidiane Gomes de Souza, 

Bruno de Prado Alexandre e Regiane Pradela da Silva Bastos, lavro e assino essa ata Marta Chris-

lainy Santos Fernandes, com a assinatura dos participantes dessa plenária, Renato Lins, Eglen Silvia 

Pipi Rodrigues, Rosely de Almeida, Eliane Aparecida Ribeiro Amorim, João Vitor Lima de Alcan-

tara Neri, Carla Adriana da Silva Martins Struck, Alcione Lemes, Melisa Ferraz Carvalho de An-

drade, Jaide Mesquita de Oliveira Dantas Rocha. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

Ata da Plenária Geral nº 014 de 2025 do Conselho Municipal de Educação de Rondonópolis.   

 

Ata da Plenária n° 014/2025 do Conselho Municipal de Educação de Rondonópolis, na sala anexa à 

Secretaria Municipal de Educação Cultura  Esporte e Lazer. Aos dezesseis dias do mês de dezembro 

de dois mil e vinte e cinco às sete horas e trinta minutos sem quórum e às sete horas e quarenta e 

cinco minutos com um tex digo terço dos conselheiros. A presidente Jaide Mesquita iniciou dando 

boas vindas a todos, ressaltando a importância de cada membro, com tantas demandas no final do 

anos digo ano. Jaide informou a respeito da solicitação do Ministério Público, em relação a 

acessibilidade nas escolas particulares que são orientadas pelo Conselho. Jaide apresentou a pauta da 

plenária que são as matrizes curriculares para o ano de 2026 da Rede Municipal de Ensino. Em resumo, 

foi apresentada a proposta para apreciação do Conselho Pleno, as Matrizes Curriculares da Rede 

Municipal de Ensino, das etapas: Educação Infantil parcial e integral, Ensino Fundamental parcial e 

integral, Educação Especial para Salas Multifuncionais e a matriz da Educação de Jovens e Adultos, 

sendo todas aprovadas com 8 votos a favor e 02 abstenções. Sendo finalizada a discussão sobre as 

matrizes , nada mais havendo a tratar, assino esta ata lavrada por mim e assinada pelos demais 

presentes. Vanessa Iranil Ferreira Sousa Oliveira, Rosely de Almeida, Kalynka Barbara Meireles, 

Eliane Aparecida Ribeiro de Amorim, Regiane Pradela da Silva Bastos, Viviane Drumond, Bruno de 

Prado Alexandre, Simone Soares Rissato Alves, Joelma Florença de Souza Constantino, Ademir 

Muzel Abuchain, Leonardo Alves de Freitas, Renato Lins, Danielle Cristiane Ramos da Silva, 

Sebastiana Aparecida Braga Alves, Jaide Mesquita de Oliveira Dantas Rocha, Marta Chrislainy 

Santos Fernandes,  Valéria Faria Cardoso. Justificaram a ausência: Carla Adriana da Silva Martins 

Struck, Katia Ferreira Pinheiro, Alcione Lemes da Silva e José Ricardo Vieira da Silva e Otávio Souza 

dos Santos. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Protocolo nº 7715/2026. Contrato nº 38/2025. Objeto: fornecimento de materiais didáticos 

pedagógicos integrados do Sistema de Ensino Aprende Brasil. Contratada: Gráfica e Editora 

Posigraf Ltda – CNPJ nº 75.104.422/0008-82. Decisão: declarar a extinção consensual (amigável) 

do Contrato nº 38/2025, por inexistência de saldo contratual disponível para sua execução, 

permanecendo resguardado o interesse público e a ausência de prejuízo ao erário. Fundamentação 

legal: art. 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Parecer Jurídico nº 

011/2026/AJ/SEMECEL. Data da decisão: 30.01.2026. Publique-se. 

 

 

Rondonópolis-MT, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Carlos Alberto Pereira Junior 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria nº 37.581/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Protocolo nº 7763/2026. Contrato nº 39/2025. Objeto: fornecimento de materiais didáticos 

semiestruturados destinados a estudantes e professores da Educação Infantil e do Ensino 

Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Rondonópolis – MT. Contratada: União Educar 

Distribuidora Ltda – CNPJ nº 28.664.584/0001-19. Decisão: declarar a extinção consensual 

(amigável) do Contrato nº 39/2025, por inexistência de saldo contratual disponível para sua 

execução, permanecendo resguardado o interesse público e a ausência de prejuízo ao erário. 

Fundamentação legal: art. 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Parecer Jurídico nº 

012/2026/AJ/SEMECEL. Data da decisão: 30.01.2026. Publique-se. 

 

 

Rondonópolis-MT, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Carlos Alberto Pereira Junior 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria nº 37.581/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA INTERNA Nº 086/2026 

Dispõe sobre a designação da servidora Nairlene Gama da 

Cunha Serafim, como responsável pela coordenação 

pedagógica da unidade EMEI Rubens Alves de Souza, 

inclusive para assinar documentos e outras funções 

administrativas referente a gestão pedagógica. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar, sem remuneração, a servidora Nairlene Gama da Cunha Serafim, matrícula 

187615012, CPF XXX.133.831-XX, como responsável pela coordenação pedagógica da unidade 

EMEI Rubens Alves de Souza, inclusive para assinar documentos e outras funções administrativas 

referente a gestão pedagógica, no período de 27/01/2026 a 18/12/2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

27/01/2026. 

 

 

Rondonópolis/MT, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Carlos Alberto Pereira Junior 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria nº 37.581/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA INTERNA Nº 087/2026 

Dispõe sobre a designação da servidora Laine dos Santos 

Gomes Vilanova, como responsável pela coordenação 

pedagógica da unidade CMEI Maria Severina da Silva, 

inclusive para assinar documentos e outras funções 

administrativas referente a gestão pedagógica. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar, sem remuneração, a servidora Laine dos Santos Gomes Vilanova, matrícula 

155517004, CPF XXX.754.291-XX, como responsável pela coordenação pedagógica da unidade 

CMEI Maria Severina da Silva, inclusive para assinar documentos e outras funções administrativas 

referente a gestão pedagógica, no período de 27/01/2026 a 18/12/2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

27/01/2026. 

 

 

Rondonópolis/MT, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Carlos Alberto Pereira Junior 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria nº 37.581/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA INTERNA Nº 088/2026 

Dispõe sobre a designação da servidora Claucione Soares Telles, 

como responsável pela coordenação pedagógica da unidade CMEI 

Monteiro Lobato, inclusive para assinar documentos e outras 

funções administrativas referente a gestão pedagógica. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar, sem remuneração, a servidora Claucione Soares Telles, matrícula 0173533014, CPF 

XXX.754.291-XX, como responsável pela coordenação pedagógica da unidade CMEI Monteiro 

Lobato, inclusive para assinar documentos e outras funções administrativas referente a gestão 

pedagógica, no período de 27/01/2026 a 18/12/2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

27/01/2026. 

 

 

Rondonópolis/MT, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Carlos Alberto Pereira Junior 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria nº 37.581/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA INTERNA Nº 89/2026 

Dispõe sobre conceder autorização para condução de veículos 

públicos pertencentes ao Patrimônio Municipal e a disposição 

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

de Rondonópolis/MT, e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – CONCEDER autorização para os servidores/colaboradores abaixo relacionados, para 

conduzir os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal e a disposição da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer para realização de serviços públicos, dentro da autonomia de sua 

respectiva CNH – Carteira Nacional de Habilitação. 

 
SERVIDOR/COLABORADOR MATRÍCULA OU CPF CNH 

EVERSON HENRIQUE SOUZA 

MIRANDA 

XXX.731.411-XX 049XXXXXX36 

FLÁVIA REGINA MARTINS DOS 

SANTOS 

XXX.761.101-XX 072XXXXXX00 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Art. 2º - Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal deverão ser recolhidos para 

pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, bem como, onde os veículos 

permanecerão nos fins de semana e feriados. 

 

Art. 3º - A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados somente será permitida 

por necessidade do serviço público e mediante a autorização expressa e escrita da Secretária 

responsável. 

 

Art. 4º - Esta portaria terá validade até a data de 31 de dezembro de 2026. 

 

Art. 5º - Fica o Departamento de Frotas desta Secretaria responsável pela análise dos documentos 

mencionados na Instrução Normativa STR nº 02/2019 VERSÃO II, em especial, do termo de 

responsabilidade e assinatura do diário de bordo. 

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Rondonópolis/MT, 30 de janeiro de 2026. 

 

Carlos Alberto Pereira Junior 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria nº 37.581/2025 
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PORTARIA INTERNA N° 07, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

Dispõe sobre designar servidores para exercer a função de Fiscal 

de Contrato, a fim de acompanhar a execução do Contrato nº 

253/2023 - 3º Termo Aditivo, e dá outras providências. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019 - Versão II, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os servidores Rafael Mandracio Arenhardt, matrícula nº 158569 como titular e 

o servidor Cristielle Alves da Cruz Brilhante, matrícula 171255 como suplente, como 

responsáveis pelo controle e execução do contrato abaixo transcrito: 

 

CONTRATADO CONTRATO OBJETO 
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 

INFO PLUS 

SISTEMAS 

GESTÃO DE 

PATRIMONIO E 

DOCUMENTOS 

LTDA - ME 

Contrato 

253/2023 

Processo 

2229/2022 

3° Termo 

Aditivo 

 

Contratação de Empresa de 

Tecnologia da Informação, para 

Fornecimento de Licença de Direito de 

Uso de Software Integrado de Gestão 

Pública, com Suporte Técnico e 

Manutenção, incluindo a Implantação, 

a Migração de Dados, a Customização, 

a Parametrização e Treinamento, 

Visando Atender às Necessidades de 

Secretaria de Planejamento 

Coordenação e Controladoria Geral, 

no município de Rondonópolis-MT 

03/07/2025 

A 

02/07/2026 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Art. 3º A designação de que trata esta Portaria terá vigência enquanto perdurar a execução do 

contrato sob fiscalização, salvo designação superveniente que substitua os fiscais ora nomeados. 

 

 

RANE CURTO NASCIMENTO FERREIRA 

Secretária Municipal de Fazenda 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

PORTARIA INTERNA N° 08, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

Dispõe sobre designar servidores para exercer a função de Fiscal 

de Contrato, a fim de acompanhar a execução do Contrato nº 

1020/2022 - 3º Termo Aditivo, e dá outras providências. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019 - Versão II, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar as servidoras Cristielle Alves da Cruz Brilhante, matrícula nº. 171255 como titular 

e Railda de Queiroz Rodrigues, matrícula nº. 164933 como suplente, como responsáveis pelo 

controle e execução do contrato abaixo transcrito: 

 

CONTRATADO CONTRATO OBJETO 
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 

SITEC 

LOCAÇÃO, 

VENDAS E 

MANUTENCÃO 

DE 

IMPRESSORAS E 

COPIADORAS 

LTDA 

Contrato 

1020/2022 

Processo 

980/2022 

3º 

Termo Aditivo 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 

MULTIFUNCIONAIS(FOTOCOPIA 

DORA/IMPRESSORA/DIGITALIZA 

DORA/FAX) COM TECNOLOGIA 

DIGITAL, INSTALAÇÃO E 

CONEXÃO, NOVA DE PRIMEIRO 

USO, COM FORNECIMENTO DE 

MÃO-DE-OBRA TÉCNICA. 

20/12/2025 

A 

19/12/2026 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Art. 3º A designação de que trata esta Portaria terá vigência enquanto perdurar a execução do contrato 

sob fiscalização, salvo designação superveniente que substitua os fiscais ora nomeados. 

 

 

RANE CURTO NASCIMENTO FERREIRA 

Secretária Municipal de Fazenda 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 
EDITAL DE INDEFERIMENTO E ARQUIVAMENTO NÚCLEO DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL N° 02/2026 

 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, torna público o Indeferimento e 

Arquivamento Definitivo do pedido de licença relacionado abaixo, em razão da inércia do interessado, nos 

termos do artigo 4° da Portaria n° 003/2017 de 08 de fevereiro de 2017 e artigo 16° da Resolução n° 237 de 

19 de dezembro de 1997 do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA:  

 

Nº do 

Processo 
Razão Social CNPJ ATO ADMINISTRATIVO  

9.874/2025 
ANDRÉ LUIS SOARES ME – 

MINAS CARDAN 
05.745.561/0001-33 PT Nº 042/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

9.875/2025 A.C.S. PEREIRA 58.509.583/0001-60 PT Nº 041/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

9.873/2025 
AUTO SOCORRO SIQUEIRA 

LTDA 
50.902.130/0001-98 PT Nº 040/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

8.556/2025 LAVA JATO J.A LTDA 56.185.900/0001-05 PT Nº 039/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

8.467/2025 VALDU SERVIÇOS LTDA 16.919.644/0001-18 PT Nº 038/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

9.914/2025 MOISÉS CAR LTDA 45.779.723/0001-79 PT Nº 037/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

8.193/2025 
REDE CHAMA GÁS COMÉRCIO 

DE GÁS LTDA 
04.458.446/0001-15 PT Nº 036/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

9.220/2025 
AUTO ELÉTRICA POSITIVO 

LTDA 
22.204.009/0001-57 PT Nº 035/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

5.727/2025 
MAURO DE ARAÚJO ROCHA & 

CIA LTDA ME/COOPERDIESEL 
01.812.378/0001-52 PT Nº 034/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

9.666/2025 
POLYANE DA SILVA NOGUEIRA 

LTDA 
54.512.308/0001-45 PT Nº 033/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

2.356/2024 FÊNIX AGRONEGÓCIOS LTDA 00.962.691/0001-04 PT Nº 032/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

5.583/2025 
CLEIDMAR DE SOUSA E 

SOUZA LTDA 
05.940.773/0002-52 PT Nº 030/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

47.369/2024 
BIO ECOPONTO DE PNEUS 

RONDONÓPOLIS LTDA 
54.902.458/0001-65 PT Nº 029/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

 

 

6.757/2025 

 

 

ANTONIO ALIPIO DE LIMA – 

ESCAPAMENTOS MATO 

GROSSO 

 

 

11.159.033/0001-03 

 

 

PT Nº 028/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

79.465/2025 

WINITY S.A. 34.622.881/0001-02 

PT Nº 027/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

79.478/2025 PT Nº 027/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

79484/2025 PT Nº 027/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

79.492/2025 PT Nº 027/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

10.203/2025 
ANDREFAITE BIEN AIME 

70112520294 
41.536.670/0001-04 PT Nº 026/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

23.743/2025 
33.011.844 KAMILLA DE SOUZA 

MEDEIROS AMARAL 
33.011.844/0001-97 PT Nº 025/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

5.496/2025 
MAIS FLORESTA SOLUÇÕES 

AMBIENTAIS LTDA 
24.820.075/0001-87 PT Nº 024/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 
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9.546/2025  

SAGA EXCLUSIVE COMÉRCIO 

DE VEÍCULOS PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA  

21.333.642/0004-25  PT Nº 043/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

9.888/2025 
FIBRA LOGISTICA E 

TRANSPORTE LTDA 11.430.706/0001-00 
PT Nº 054/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

8.139/2025 
AMERICAN TOWER DO BRASIL 

- CESS DE INFRA. EXTR. S.A 

04.052.108/00001-

89 
PT Nº 052/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

58.415/2025 
AMERICAN TOWER DO BRASIL 

- CESS DE INFRA. EXTR. S.A 

04.052.108/00001-

89 
PT Nº 053/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

11.444/2025 
COOP. DE MAT. RECICL. PE. 

LOTHAR BAU. (COOPERCILA) 

19.427.516/00001-

45 
PT Nº 051/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

8.056/2025 "HASS & ARRUDA LIMITADA"  08.304.698/0002-21 PT Nº 050/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

9.719/2025 
58.247.722 GABRIEL ANTONIO 

DA SILVA  58.247.722/0001-25 
PT Nº 049/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

11.448/2025 ARVARO RODRIGUES ***.037.***-91 PT Nº 048/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

8.113/2025 
SITIO LUIZ ANIBAL DOS 

SANTOS ***.782.***-00 
PT Nº 047/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

8.019/2025 GENILTON PEREIRA DE SOUZA ***.012.***-53 PT Nº 046/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

8.407/2025 
ROSIMARY NEGRO EPP 

26.601.906/00001-

65 
PT Nº 045/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

6.365/2025 AILOR CARLOS ANGHINONI ***.166.***-68 PT Nº 056/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

8.867/2025 AILOR CARLOS ANGHINONI ***.166.***-68 PT Nº 057/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

6.093/2025 AILOR CARLOS ANGHINONI ***.166.***-68 PT Nº 058/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

2.115/2023 AGROPECUÁRIA GUARITA S.A 01.903.186/0001-51 PT Nº 059/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

9.442/2025 
RONAMOTOS COMERCIO DE 

MOTOPEÇAS LTDA 09.350.468/0001-80 
PT Nº 060/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

11.342/2025 
MOMENTO ENGENHARIA E 

PRÉ-MOLDADOS LTDA 35.820.795/0001-69 
PT Nº 061/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

9.682/2025 

R.G BARDELLI LTDAS 

(ADESIVART COMUNICAÇÃO 

VISUAL LTDA) 12.939.709/0001-36 

PT Nº 062/SEMMA/SLAF/NLIA/2026 

 

                                                                                   

Rondonópolis-MT, 30 de Janeiro de 2026. 

 

 

     __________________________________________  

ALVARO JOSÉ FACHIM CORREIA FARIAS  

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária 

Portaria nº 37.579 /2025 

 

 

____________________________________________ 

     WILLIAM LIMA CRISOSTOMO  

Superintendente de licenciamento Ambiental e fiscalização 

Portaria nº37.003 
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CODER 
 

PORTARIA Nº 007, DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

 

Ementa: Exoneração de servidores em cargos comissionados. 

 

O senhor JOSÉ CLAUDIO DE MELO, liquidante da Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis – CODER em Liquidação, nomeado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada 

em 17 de novembro de 2025, conforme Ata nº 008/2025 registrada na Junta Comercial do Estado de 

Mato Grosso sob nº 3670011, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela referida 

Assembleia, pela Lei nº 6.404/1976, pelo Código Civil e pela Lei nº 13.303/2016, e 

 

CONSIDERANDO que compete ao liquidante representar a Companhia em liquidação e 

praticar todos os atos necessários à sua administração e dissolução, conforme deliberado em 

Assembleia; 

 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da legalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. – Ficam exonerados, dos cargos em comissão, os empregados abaixo relacionados: 
 

NOME CARGO 

Elcy Santos de Moraes Membro da Comissão Permanente de Licitação 

Gean Clovis Dorcelino Silva Membro da Comissão Permanente de Licitação 

Liamara Liesch Meira Membro da Comissão Permanente de licitação 

Sebastiao Matos de Souza Membro da Comissão Permanente de licitação 

Gilmar Luiz da Cunha Ajudante Operacional 

Aguinaldo Batista de Freitas Ajudante Operacional 

Ana Cristina Oliveira Ajudante Operacional 

Daniel Magno de Arruda Ribeiro Ajudante Operacional 

Roanna Coelho de Brito Ajudante Operacional 

Aparecida Maria de Jesus Ajudante Técnico 

Gean Michel Souza da Silva Ajudante Técnico 

Luciana Rubia Costa de Almeida dos Reis Ajudante Técnico 

Kelliton Silva da Mata Ajudante Técnico 

Marcia Regina Oliveira Silva Ajudante Técnico 

Antônio Arnaldo Pinheiro de Oliveira Ajudante Técnico 

Laerce Nunes Souza Ajudante Técnico 

Ademilda Gazola Ajudante Técnico 

Carlos Alexandre Marques Bernardo Ajudante Técnico 

Adenilson da Silva Chagas Membro da Comissão Permanente de Patrimônio 

Ailson Abrantes Rocha Membro da Comissão Permanente de Patrimônio 

Celio Goncalves Pereira Membro da Comissão Permanente de Patrimônio 

Gessi Ricardo Dias Sousa Membro da Comissão Permanente de Patrimônio 
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Joao Carlos Felix Dascalakis Membro da Comissão Permanente de Patrimônio 

Nivaldo Faustino Basílio Membro da Comissão Permanente de Patrimônio 

Rosa de Oliveira Nunes Membro da Comissão Permanente de Patrimônio 

Uender Rodrigo Magalhaes Membro da Comissão Permanente de Patrimônio 

Aline Neto Palmeira Fiscal de Contrato 

Ana Laura Costa do Nascimento Fiscal de Contrato 

Joelma Aparecida Cardoso da Silva Fiscal de Contrato 

Rafael Vieira Lopes Fiscal de Contrato 

Geovane Santana Rodrigues da Conceição Gerente de Divisão 

Paulo Sergio Batista de Araújo Gerente de Divisão 

Pedro Henrique Silva Souza Supervisor 

Bruno Francisco da Silva Gerente de Divisão 

Everson Leal de Souza Gerente de Divisão 

Reginaldo Figueiredo de Oliveira Gerente de Divisão 

Ricardo Siriano Ribeiro Supervisor 

Emerson Pimenta dos Santos Supervisor 

Reinaldo Pedreira Amâncio Supervisor 

Deovanique Camargo de Almeida Supervisor 

Rafael Yamassaki Mota Pregoeiro 

Jhonata Almeida Pereira Assistente de Imprensa 

Marcos Ribeiro Pinheiro Coordenador 

 

§ 1º Os empregados efetivos retornam automaticamente às funções de seus cargos de origem. 

 

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 30 de janeiro 

de 2026. 

 

 

Dê-se ciência, Publique-se e Arquive-se. 

 

 

 

JOSÉ CLAUDIO DE MELO 

Liquidante da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

CODER - em Liquidação 
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IMPRO 

 

ATA Nº 63ª/2025 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO IMPRO 

 

Ao vigésimo nono dia do mês de janeiro de 2026, às treze horas e trinta minutos, na sede do IMPRO, 

reuniram-se os membros do Conselho Fiscal para as seguintes deliberações: 

 

1. Análise das receitas e despesas do mês de dezembro/2025; 

2. Análise da Carteira de Investimento dos meses de agosto, setembro, outubro, novembro e de-

zembro/2025; 

3. Parecer de Contas/2025; 

4. Análise da Política Anual de Investimento/2026. 

 

A presidente Luciana de Barros Montefusco, iniciou a reunião apresentando a pauta do dia. Em 

seguida as conselheiras Angela Balbina da Silva e Lourdes Farias parabenizaram a presidente Luciana 

de Barros Montefusco, que obteve a aprovação da certificação profissional para Conselheira de RPPS, 

ficando habilitada para atuar nos conselhos. Prosseguindo analisaram as contas do mês de dezembro, 

que apresentaram a arrecadação de R$ 24.157.738,19 (Vinte e Quatro milhões, cento e cinquenta e 

sete mil, setecentos e trinta e oito reais e dezenove centavos). Já as ordens de pagamentos/despesas 

foram de R$ 10.555.842,64 (Dez milhões, quinhentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e quarenta 

e dois reais e sessenta e quatro centavos), e as despesas extra orçamentárias foram de R$ 4.482.154,71 

(Quatro milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil cento e cinquenta e quatro reais e setenta e um 

centavos). Analisadas as contas do mês de dezembro aprovaram em unanimidade sem nenhuma 

ressalva. Em seguida, as conselheiras analisaram os relatórios de investimentos mensais referentes 

aos meses de agosto a dezembro de 2025, que iniciou com R$ 446.040.755,67 (quatrocentos e 

quarenta e seis milhões, quarenta mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e sete centavos). 

E finalizou o mês de dezembro de 2025 com R$ 485.228.433,21 (quatrocentos e oitenta e cinco 

milhões, duzentos e vinte e oito mil, quatrocentos e trinta e três reais e vinte e um centavos). A 

presidente Luciana de Barros Montefusco, salientou que a meta atuarial atingida foi satisfatória, 

superando a estabelecida para o exercício. As análises das contas e carteira de investimentos 

referentes aos meses de janeiro 2025 a dezembro 2025 foram efetuadas através de exame de 

consistência dos documentos apresentados pela Diretoria-Executiva do IMPRO e verificação dos 

aspectos legais, considerando o que relata o art. 4º, inciso III da Resolução N° 04/2025 (Regimento 

Interno), finalizando com o parecer de contas/2025 assinados pelos membros do conselho fiscal. 

Conforme a Política Anual de Investimentos/2025, as aplicações financeiras devem observar uma 

taxa real de Juros de 5,01% acrescido de um índice Inflacionário, que no nosso caso é o IPCA – Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo. A carteira de investimento do IMPRO apresentou rentabilidade 

anual de 11,90%, ficando acima da meta atuarial anual, que foi de 9,47% (Referente à acumulação 

da inflação de 4,26% a.a. (IPCA) e mais 5,01% a.a. de rentabilidade.). Os membros do Conselho 

Fiscal tomaram ciência da Politica Anual de Investimento para 2026, atendendo a Resolução CMN 

n° 5272/2025 que vigorará a partir de 2 de fevereiro de 2026. Eu Lourdes Farias, encerro a presente 

ata, com a minha assinatura e dos demais presentes, presidente Luciana de Barros Montefusco, 

membro Angela Balbina da Silva.
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ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS TRABALHADORES RURAIS DE RONDONÓPOLIS 

APETRARRON 

 

CNPJ 03.935.404.0001/65 

 Rua Joaquim Vieira dos Santos, nº 557 – Jd Rivera – CEP 78720-530 – Rondonópolis/MT.  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

 

O Presidente da APETRARRON - Associação dos Pequenos Trabalhadores Rurais de 

Rondonópolis – no uso das atribuições legais especialmente os art. 17 e 30 do Estatuto Social, 

convoca a todos os 30 (trinta) associados e associadas de direito do art. 6º, para comparecerem da 

Assembleia Geral Extraordinária, na forma do art. 56 c/c 2º. e alíneas de a) a h);  

 

Considerando a Assembléia Geral Extraordinária, que criou o Comitê Especial Eleitoral pelo 

Conselho Fiscal para dirigir o processo eleitoral, com informações sobre o processo eleitoral e 

cadastro das seguintes Chapas concorrentes à eleição: 

 

Chapa Única Conselho de Administração: 

Presidente Sr. Diógenes Simão da Silva 

Diretor Administrativo José Pestana dos Reis 

Diretor de Produção Gildasio Barros Guimarães 

 Diretora de Comercialização Jorge Barbosa Lima 

Diretora de Comunicação Maria Marques dos Santos 

 

Chapa Única Conselho Fiscal: 

Mareni Mendes dos Santos  

Catarina dos Santos Andrade 

Aurora Fagundes 

 

Para deliberarem sobre as pautas, conforme abaixo: 

 

● Eleição da nova diretoria - Conselho de Administração. 

● Eleição do novo conselho fiscal. 

 

Data da Reunião:  20 de fevereiro de 2026.  

Local: Sede da Associação.  

Horários: 19h00min em primeira convocação; 19h30min em segunda convocação, e às 20h00min 

em terceira convocação.  

Endereço: Rua Joaquim Vieira dos Santos no 557 - Jardim Rivera na cidade de Rondonópolis-MT. 

 

Rondonópolis/MT, 30 de janeiro de 2026.  

 

DIÓGENES SIMÃO DA SILVA                 

Presidente 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA  

SANEAR 

 

ATA DE COMPRA DIRETA 27/2026 

 

Em 30/01/2026 às 17:00 horas, no SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA, a Superintendência de compras e 

almoxarifado, procedeu-se a Compra Direta em epigrafe, com a finalidade de analisar os documentos 

solicitados para a compras direta nº 27/2026, para atendimento do objeto:  “AQUISIÇÃO DE 

RECARGA DE GÁS GLP- 13KG PARA ATENDER A DEMANDA DAS COZINHAS DE TODAS 

AS UNIDADES DO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT”. 

 

 De acordo com o Processo de Compras, acima mencionado foi aberto no dia 27/01/2026 abre-se o 

período de 03 (trê) dias para empresas interessadas a apresentarem sua proposta, o qual encerra-se no 

dia 30/01/2026 às 17:00 horas. 

 

As empresas abaixo apresentaram suas propostas: 

 

EMPRESA: LESTE GÁS LTDA CNPJ: 07.153.073/0001-62 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material / Serviço Solicitado 

Unidade/ 

KG 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 671 
GÁS GLP – BOTIJÃO DE 13 

KG (RECARGA) 
100 115,00 11.500,00 

VALOR TOTAL 11.500,00 

 

EMPRESA: MÁRCIO ALEXANDRE SIQUERI CNPJ: 01.699.426/0001-48 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material / Serviço Solicitado 

Unidade/ 

KG 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 671 
GÁS GLP – BOTIJÃO DE 13 

KG (RECARGA) 
100 129,00 12.900,00 

VALOR TOTAL 12.900,00 

 

 

Após análise das propostas encaminhadas pelos interessados acima mencionados. 

 

Julgando-a pelo menor preço. 

 

Após a verificação e análise da documentação enviada por LESTE GÁS LTDA a qual atendeu os 

requisitos exigidos no Termo de Referência, passou-se a verificação da proposta, sendo que a forma 
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de julgamento é por menor preço, procedeu a análise da proposta do interessado LESTE GÁS LTDA, 

a qual encaminhou tempestivamente sua proposta e documentação. 

 

Frente a isso resta habilitar e classificar a proposta da LESTE GÁS LTDA sendo o valor total 

de R$ 11.500,00 pois apresentou proposta e documentação de acordo com o solicitado no processo 

de compras. Considerando o previsto na Lei 14.133/21: 

 

Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a compra direta da por encerrada 

a presente sessão as 17:00 horas. 

 

 

Rondonópolis/MT, 30 de janeiro de 2026 

 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 

 

 

 

AUTORIZO o processo de contratação direta em epígrafe, por compra direta, com fundamento legal 

no Art. 72, VIII da lei 14.133/21 e desportivos correlatos no Decreto Municipal 11.685/2023 

 

 

 

Kamilla G. B. da Silva Branquinho 

Diretora Adm/Financeira 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

SANEAR 

 

AVISO DE RESULTADO DA COMPRA DIRETA Nº 27/2026 

 

 

O SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, localizado à Avenida José de Alencar, 

nº 411, Bairro Jardim Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados, que se 

encontra em andamento o Processo Administrativo que tem por objeto: “AQUISIÇÃO DE 

RECARGA DE GÁS GLP- 13KG PARA ATENDER A DEMANDA DAS COZINHAS DE TODAS 

AS UNIDADES DO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT”. 

 

Que após a análise detalhada das propostas apresentadas pelas empresas participantes, foi considerada 

classificada e vencedora a seguinte empresa: 

 

EMPRESA: LESTE GÁS LTDA CNPJ: 07.153.073/0001-62 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material / Serviço Solicitado 

Unidade/ 

KG 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 14109 
RECARGA DE GÁS GLP – 

13KG 
100 115,00 11.500,00 

VALOR TOTAL 11.500,00 

 

 

Rondonópolis/MT, 30 de janeiro de 2026 

 

 

 

________________________________________________ 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

SANEAR 

 

AVISO DE COMPRA DIRETA 32/2026 

 

O SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, localizado à Avenida José de Alencar, nº 411, Bairro 

Jardim Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 

andamento o Processo Administrativo que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE FIO DE CORTE 

QUADRADO DE 3.00 A 3.3MM (ROLO) PARA USO NA ROÇADEIRA UTILIZADA NOS 

SERVIÇOS DE LIMPEZA DE PÁTIO EM UNIDADES DO SANEAR DE RONDONOPÓLIS-MT. 

O município visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. Regulamentado pelo 

Decreto Municipal nº 11.685/2023. “abre-se prazo de 03 (três) dias uteis, a contar desta 

publicação, às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais 

a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de proposta poderão retirar o projeto  e planilhas 

orçamentárias na Superintendência de Compras e Almoxarifado na sede do Sanear de Rondonópolis, 

no endereço acima citado, mediante a apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 

07:00 às 17:00horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail compras@sanearmt.com.br , 

finan@sanearmt.com.br ou chefe@sanearmt.com.br  

 

Limite para apresentação da proposta de preços: 04/02/2026 às 17:00hs 

 

A proposta de preços deverá ser entregue na superintendência de compras e almoxarifado do sanear 

de Rondonópolis – MT, localizado à  Avenida José de Alencar , nº 411, Bairro Jardim Monte Líbano, 

Rondonópolis-MT, no horário de 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h em dias úteis ou pelos e-

mails: finan@sanearmt.com.br,  compras@sanearmt.com.br ou chefe@sanearmt.com.br  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, após convocação. 

 

 

Rondonópolis/MT, 30 de janeiro de 2026 

 

 

________________________________________________ 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 

 

 

 

 

         

                          

mailto:compras@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
mailto:chefe@sanearmt.com.br
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

SANEAR 

 

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.  

NOMEIA COMISSÃO DE INVENTÁRIO DE ALMOXARIFADO DO 

SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

VICTOR YAGO DOS SANTOS VITORINO, Diretor Geral do SANEAR – Serviço de 

Saneamento Ambiental de Rondonópolis Terezinha Silva de Souza, Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelas Portarias nº 36.475, de 02 de janeiro de 2025, 

e nº 37.773, de 07 de fevereiro de 2025, bem como do art. 17 da Lei Municipal nº 3.221, de 10 de 

março de 2000.                           

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º. Nomear os membros abaixo relacionados para compor a comissão para efetuar o 

levantamento físico-financeiro do Almoxarifado desta Autarquia Municipal, no exercício 2026. 

Composta pelos seguintes membros: 

 

Gleisson José Machado - Presidente 

Fábio Ferreira - Membro 

Maria Salete Teixeira – Membro 

 

Artigo 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Artigo 3º. Revoga-se a Portaria nº 09, de 23 de junho de 2025. 

                                                                     

  Rondonópolis-MT, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

VICTOR YAGO DOS SANTOS VITORINO 

Diretor Geral 

 

 

KAMILLA GABRIELLA BANDEIRA DA SILVA BRANQUINHO 

Diretora Administrativa e Financeira 
 

Registrado nesta Autarquia e Publicada 

no Diário Oficial do Município, 

afixada no lugar de costume, 

na data supra.  
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA – SANEAR 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

SANEAR 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA – SANEAR 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

SANEAR 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA - SANEAR 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA - SANEAR 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA - SANEAR 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA - SANEAR 
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